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LEI MUNICIPAL N° 047.01, DE 26 DE ABRIL DE 2001. 
 

 
"Autoriza alteração de meta constante 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o ano de 2001.” 

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE CANUDOS DO VALE, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
 

   FAÇO SABER, que a Câmara  Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte 
 
 

L  E  I 
 
 

   Art. 1° - Fica autorizada a alteração da meta a seguir identificada, 
constante na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município para o exercício de 2001, de que 
trata a Lei Municipal n° 004.01, de 02 de janeiro de 2001. 
 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INTERIOR 

META OBJETIVOS RECURSOS VALORES EM R$ 

Aquisição de 
máquinas pesadas e 
veículos para atender 
os serviços de 
responsabilidade do 
órgão 

Dotar a Secretaria 
Municipal de Obras e 
Interior de meios 
para atender os 
serviços inerentes à 
sua área de atuação 

próprios 110.000,00 

    
   Art. 2° - A presente Lei entra em vigor  na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANUDOS DO VALE 
 Em 26 de Abril de 2001. 
 
 
    LUIZ ALBERTO REGINATTO 
    Prefeito Municipal 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
MARCIUS JOEL CORBELLINI 
Secretário da Administração 
e Planejamento  


